
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SANDRA MANENTE 
 
 
Ementa:
 
Institui o Programa Adote uma Praça no Município de Embu das Artes, permitindo a adoção
de espaços públicos por pessoas jurídicas para fins de manutenção, conservação e
publicidade institucional, e dá outras providências. A
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1721/2025 1792/2025 18/08/2025 16:52:54 18/08/2025 16:32:50

Tipo Número

PROJETO DE LEI 89/2025

Principal/Acessório

Principal
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